
PREFEITURA MUNICIPAL D E SANTO ANTÔNIO O A P A T R U L H A 

1 ' • .—.>- , • , ' f< ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

K* tf <M L E I 2.44I /9J 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PA EUNVAÇAO MUSEU AUTKOPOLÕGÍCO 

CALVAS JÚNIOR, PARA 0 EXERCÍCIO VE 1992" 

SILVIO MIGUEL F0F0NKÀ, Prefeito Municipal de Santo An 

tônio da Patxulha, no UÒO daò atribuiçâeò que lhe òão conferida* 

por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu òan-

ciono a òeguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - A Receita, da FUWPAÇÂO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR, para o exercício de 1992, e orçada em Cr$ 6.000.000, 00 -

[ÒQÁÁ milhõeò de. cruzeiro*), e *era arrecadada de conformidade com a legislação vigente., obedecendo a cla*òifica-

ção geral: 

RECEITAS CORRENTES 

Transferência* Corrente* Cr$ 6.000.000, 00 

ARTIGO 20. - A Ve*pe*a da FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR, paxá o exercício de 1992, é fixada em Cr$ 6.000.000, 00 

(*ei* milhõe* de cruzeiros), e será realizada de conformidade com os quadros daò dotações por Órgãos e respectivas 

unidade* orçamentaria* anexa* que fica fazendo parte integrante de*ta Lei. 

ARTIGO 30. - Eica o Prefeito autorizado, de conformidade com o artigo 70, 42 e 43 da Lei, EedeAal nQ 4. 320/64, a: 

- Abrir Créditos Suplementarei ate o limite de 10% da despesa total autorizada. 



P R E C E ! T U R A M U N I C I P A L Ü E S A N T 0 A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 4Q - Esta lei, revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor a partir da 01 c/e janeiro de 1992 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, M de dezembro de 1991 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SILUI0^I(ÈÊL^E0N^^ 

Prefeito Municipal 

7 MEDEIROS 

SecretMio de Administração 



FUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR 

EXERCÍCIO FINNACEIRO VE 1992 

CÓDIGO 

1000.00.00 

1100.00.00 

1110.00.00 

nu.oo.oo 

R E S U M O G E R A L Ü A R E C E I T A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOi/ERNAMENTAIS 

TKansfeAzncia* do Município 

IWAÍtiF.ÜUKKtWltS 

6.000.000,00 

UUIKAS KfcE.ÜUR. 

E S T A D O R S 

(fiando I I I â l u i L a i i u SOF i\Ü 15, J c 20-OÒ-7Ü 
Lei - Receita - ANLXO 2) 

1ÜLAI. KBC.OQR. 

6.000.000,00 

F O N T E S 

6.000.000,00 

6.000.000,00 

OPERAÇÃO CK£DI'1Ü 
1ULAL ULC.CAPIXAL 

C A T E G O R I A 

E C O N Ü M I C A 

àtQOOiOOOtOO 

6.000.000,00 

T u T A L 

6.000.000,00 



FUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JUNÍÕR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO de 7992 

ESTAVO RS 

(Adendo I I I ã Portaria SOF nQ 8, de 
03-04-85 - ANEXO 11 da Lei 4.320/64) 

ÕRGAO: 01- FUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR 

UN1VAVE ORÇAMENTARIA: 01 - FUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR 

VEMONSTRAT1VO VA DESPESA POR FUNÇÃO, PROGRAMA,SUB-PROGRAMA,PROJETO E AT1V1VAVE Ã NÍVEL CATEGORIA ECONÔMICA 

C Ó V 1 G O 

06000000.0000000 

08480000.0000000 

08482460. 0000000 

08482462.0010000 

06482462.0013000 

08482462.0013100 

08482462.0013120 

08482462.0013130 

08482462.0013132 

08482462.0014000 

08482462.0014100 

08482462.0014120 

ESPECIFICAÇÃO 

EVUCAÇAO E CULTURA 

CULTURA 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

Manutenção dos Serviços Administrativos do Museu 

Antropológico Caldas Júnior. 

Vespesas Correntes 

Ve-òpesas de Custeio 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros e Encargos 

OutJios SeAviços e Encargos 

Vespesas de. Capital 

Investimentos 

Equipamento e Material Permanente 

OBJETIVO: Esta atividade tem por objetivo proporcionar 

a administração do Museu exercer suas fun

ções e atribuições. 

VESVOBRAMENTO 

000.000,00 

ELEMENTO 

3.000.000,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

CAT.ECONÔMICA 

^OOJ^OO^OO 

ò='=0Má°Aã°-
6è000é000k00 

4.000.000,00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 



FUNVAÇAO VO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JUNluR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO VE 1991 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.0.0 VESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 VESPESAS VE CUSTEIO 

3.1.1.0 MATERIAL VE CONSUMO 

3.1.3.0 SERVIÇOS VE TERCEIROS E ENCARGOS 

3.1.3.1 Outro* Serviço* e Encargo* 

4.0.0.0 VESPESAS VE CAPITAL 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

t b l A U l ! Hii 

[Adendo 11 - Quadro E, 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

1 . 000. 000, 00 

Li EMEN I U 
CA 1 EGOR 11\ 

ECONÔMICA 

1 

4.000.000,00 

4.000.000,00 

3.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

• 

< 

-

6.000. 000,00 



FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JüNíOR 

EXERCÍCIO HNNACEÍRO VE 1992 

E S I A D U RS 
(AlciiJu I I à 1'üiiaiiü SuK n1.' i 4), 2()-<X)-/M 

Li i - ANl-IXu I) 

DEMONSTRAÇÃO UA R E C E I T A t DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E 1 I A S 

RECEITAS CORRENTES 

Tn.ayi&{jQjLQ.ncicu> CoAAtnteA 

SUPERÁVIT 

TOTAL GERAL 

6.000.000,00 b.000.000,00 

2.000.000,00 

6.000.000. 00 

D E S P E S A S 

VESPESAS CORRENTES 

V(U>p<iACbò do. CtiòteÁo 

SupeAaviX Onç.ai)\.ConAQ.n£<ií> 

VESPESAS VE CAPITAL 

TOTAL GERAL 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

8.000.000.00 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 6.000.000, 00 

R E C E I Í A S DE C A P I I Al 0,00 

T O L A l ! • 6.000.000, 00 

R E S U M O 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 4.000.000, 00 

D E S P E S A S DE C A P I T A I . . . . . . . 2. 000. 000, 00 

TOTAL 6. 000.000, 00 

, 4 £i?úío'ÍTÍICJUU "ipfonfo* 
/ Â 



h S l A U U RS 

(AL-iidü VI11: à Forcaria SOK n8 l i , de 2Q-Oo-7a 

Lei - A.'cEXO y/A) 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÚRGAOS E FUNÇÕES 

Ú R G A O S 

F U N Ç D E S 

FUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS 

JÚNIOR 

i o r A L 

L E G I S L A 

T IV0 

J U D I C I A 

RIA 

ADMIN ISTRA

ÇÃO E P L A 

NEJAMENTO 
AGRICULTURA COMUNICAÇÕES 

DEFESA 

NACIONAL E 

SEGURANÇA 



EUNVAÇAO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALPAS JQWIOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO VE 7 992 

t l i l / i U U RS 
(/VL.wlo V I I I à h . i L u r i u UÜK utí 15,J« 2046- / l i 

Lii - ANEXO'9/A) 

DEMUNSINA f 1VU ÜA DESPESA POR ÚRGAOS E FUNÇÜES 

Ú R G A O S 

F u N Í; Ü E S 

FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS 

JÚNIOR 

D E S E N V O L V I 

M E N T O R £ -

GIONAL-

E D U C A Ç Ã O 

E 

C U L T U R A 

6.000.000,00 

6.000.000,00 

E N E R G I A E 

R E C U R S O S 

M I N E R A I S 

H A O I I A Í ; A U 

E 

U R I J A N J S H Ü 

J N O U S I R I A 

C O M É R C I O E 

S E R V I Ç O S 

R E L A Ç Õ E S 

E X T E R I O 

R E S 



FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO'VE 1992 

E S 1 A D 0 R S 
(/Vleido VIII a Portaria SOF n9 I5.i!e 20-06-78 

Lei ' . .320M - ANEXO 9/A) 

DEM0NS1 R A T I V U D A D E S P E S A P O R Ó R G Ã O S E F U N Ç Õ E S 

Ó R G A O S 

F U N Ç Õ E S 

FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CAEPAS 

JÚNIOR 

S A Ú D E E 
S A N E A M E N T O 

T R A B A L H Q 
A S S I S T Ê N C I A 

E 
P R E V I D Ê N C I A 

T R A N S P O R T E T O T A L 

6.000.000,00 



FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALVAS JÚNIOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO VE 1992 

ESTADO RS 
(Aderido VI à Portaria SOK nfl 15, de 20-06-7tí 

Ijei 4.320/64 - ANKXO 7 ) 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O 0 0 G .0 V E R N Ü 

D e m o n s t r a t i v o de F u n ç õ e s , P r o g r a m a s e S u b p r o g r a m a s c o n f o r m e o v i n c u l o com o s r e c u r s o s 

CÓDIGO 

0600000 

0S4S000 

064Í146 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

CULTURA 

PatKÁJWVbio HÁstÕsvico, Asvtutíco e A/iquitolÓg-íco 

ORDINÁRIO 

âiQOQiQQOiOO 

6.000.000,00 

6.000.000,00 

V I N C U L A D O 

L°A 
0,00 

0,00 

T O T A L 

éMLMLU 
6.000.000,00 

6.000.000,00 


